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TERMO ADITIVO Nº 1109/2025

Processo nº 54000.081388/2023-65

  

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
1389/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O  INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA E A EMPRESA CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE. 

 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, com sede no Setor Bancário Norte, QD.01 Bloco D, Edifício Palácio do Desenvolvimento, 13°
andar, na cidade de  Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.375.972/0002-41, neste ato representado pelo Diretor  de Gestão Administrativa,  o Senhor LEONARDO
HENRIQUE BEZERRA LOPES, nomeado  pela  Portaria nº 2.673  de 12 de julho de 2023, publicado  no   D.O.U. Diário Oficial da União, 13  de julho  de 2023 portador da
Matrícula Funcional nº 3354619, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
61.600.839/0001-55, sediada  na Rua Tabapuã, nº 445, bairro Itaim Bibi, em São Paulo/SP,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Gerente
Centro Oeste e Norte, o Sr. JULIO CESAR DA SILVA, CPF 728.***.***-53, RG 14.***.*77 SSP/MT, conforme substabelecimento de procuração, tendo em vista o que consta
no Processo nº  54000.081388/2023-65  e em observância às disposições da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato 1389/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 31/07/2025 até
31/07/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 3.003,00 (três mil três reais), totalizando o valor global de R$
36.036,00 (trinta e seis mil trinta e seis reais), conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato.

Item Especificação CatSer Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário
(R$)

1 Prestação de serviços de agente de integração de estágio ao INCRA em âmbito
nacional. 15156 Bolsa 12 10,50

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação/reajuste de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior
à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 37201/373083

II - Fonte de Recursos: 1052000231

III - Programa de Trabalho:  21122003220000001

IV - Elemento de Despesa: 33.90.39-25

V - Plano Interno: A3220000301

VI - Nota de Empenho: 2025NE000043

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 31/07/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto
nº 7.724, de 2012.

 

 

LEONARDO HENRIQUE BEZERRA LOPES
Representante Legal do CONTRATANTE

 
 

JULIO CESAR DA SILVA
Representante Legal do CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:
1. Wania Maria das Graças Pontes Maramaldo - Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas.
2. Rosivaldo Marques de Oliveira - Chefe da Divisão de Licitação e Contratos.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar da Silva, Usuário Externo, em 03/07/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Henrique Bezerra Lopes, Diretor(a), em 10/07/2025, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wania Maria das Gracas Pontes Maramaldo, Coordenador(a)-Geral, em 14/07/2025, às 15:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 24525023 e o código CRC 9C4BBC0E.

Referência: Processo nº 54000.081388/2023-65 SEI nº 24525023

Criado por adriane.magioli, versão 1 por adriane.magioli em 17/06/2025 14:20:07.
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